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CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA

EDITAL 03 / 2009
A Companhia de Desenvolvimento de Vitória comunica está recebendo solicitações de apoio à Pesquisa, dentro das linhas de financiamento do Fundo de Apoio à Ciência e Tecnologia do Município de Vitória - FACITEC, até a data de 16/06/2009 (terça-feira).
Criado pela Lei nº 3.763/91, o FACITEC é mantido por recursos do Orçamento Municipal, aplicados exclusivamente na execução de projetos relacionados com o desenvolvimento científico e tecnológico, de acordo com diretrizes e objetivos fixados na política municipal de ciência e tecnologia, e com aplicação de recursos orientada pelo Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia – CMCT.

Para este Edital, serão destinados cerca de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para apoio ao desenvolvimento de pesquisas que tenham realização no Município de Vitória, e que resultem em produção de conhecimento que oriente a formulação de ações de intervenção na realidade do município, sendo que:

a) R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) devem ser alocados para pesquisas do território, abrangidos pelos bairros Inhanguetá, Estrelinha, Grande Vitória, São Pedro, Ilha das Caieiras, Santo André, Redenção, Nova Palestina, Resistência, Conquista, São José, Comdusa e Santos Reis, que compõem o Eixo de Desenvolvimento da Baía Noroeste do Município de Vitória, nas seguintes áreas de conhecimento:

Direitos Humanos e Cidadania
· Violência e cidadania entre adolescentes e jovens;
· Vulnerabilidade étnica, de geração (3ª idade), de gênero e os direitos humanos;
· Violência e criminalidade;
· A construção social do conceito de crime a partir da percepção dos cidadãos;
· Comportamentos de comunicação;

· Percepção de direitos humanos;

· Perfil da população negra;
· O componente social dos projetos habitacionais: Uma abordagem sob a perspectiva da garantia da sustentabilidade.

Desenvolvimento Sustentável
· Economia urbana: influência do poder público nas ações habitacionais e suas consequências socioeconômicas;

· Urbanização em assentamentos precários;

· O emprego de novos sistemas construtivos em habitação de interesse social: um estudo com vistas à redução do custo da unidade;

· Gestão participativa no território;

· Diretrizes para a implantação de projetos de aqüicultura com espécimes da baía noroeste do município de Vitória;

· Estudos das populações tradicionais dos ecossistemas costeiros do território (catraieiros, desfiadeiras de siri, marisqueiros, catadores de caranguejo/siri e outros);

· A economia solidária;

· Turismo, cultura e identidade no território.

Saúde
· Doenças e agravos prevalentes nos ciclos de vida;

· Avaliação e monitoramento das ações de promoção da saúde e prevenção de doenças e agravos;

· Vigilância dos riscos e agravos à saúde individual e coletiva;

· Gestão do trabalho e educação permanente em saúde;

· Estudos epidemiológicos sobre doenças imunopreveníveis, dengue e doenças emergentes;

· Impacto das causas externas na morbimortalidade.

Educação
· Educação, difusão e popularização da Ciência: o território como espaço educativo; 
· Educação e Mobilidade Territorial: relação da mobilidade das famílias e o fluxo escolar;

· Educação e perspectiva socioambiental; 
· Educação Escolar e Inclusão social: inclusão sócio-digital relativo também às tecnologias educacionais, inclusão da pessoa com deficiência e de pessoas com altas-habilidades / superdotação, questões étnicorraciais, dentre outras;

· Educação, Cidadania e Políticas Articuladas (Educação em Tempo Integral, protagonismo juvenil, relação entre Unidades de Ensino e equipamentos públicos, dentre outros);

· Educação, relações de poder e diversidade (violência escolar, gestão escolar, protagonismo juvenil, discriminação social e preconceito, relações de gênero, homofobia e outros);

· Educação Básica: O Ensino Fundamental de nove anos (ciclos, transição da criança do CMEI para a EMEF), obrigatoriedade de atendimento escolar a criança de 4 a 6 anos, dentre outros.

b) R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) devem ser alocados nas demais áreas.

MODALIDADES DE SOLICITAÇÃO DE AUXÍLIO

a) Auxílio a Projeto Individual de Pesquisa

A proposta deve apresentar características de relevância científica / tecnológica, contribuir para a geração de novos conhecimentos ou tecnologias e ser conduzido por pesquisador qualificado, com titulação acadêmica (no mínimo mestrado), experiência em atividades de pesquisa e vinculado a uma instituição pública ou privada, situada no município de Vitória. O projeto individual de pesquisa é aquele conduzido pelo próprio proponente, sem a participação de outro(s) pesquisador(es) e/ou bolsista.

b)  Auxílio a Projeto Integrado de Pesquisa

A proposta deve apresentar características de relevância científica / tecnológica, contribuir para a geração de novos conhecimentos ou tecnologias, formar recursos humanos de alta qualificação e ser conduzido por pesquisador ou equipe de pesquisadores qualificados, com titulação acadêmica (no mínimo mestrado), experiência em atividades de pesquisa e vinculados a uma instituição pública ou privada, situada no Município de Vitória. Nesta modalidade, o projeto é conduzido pelo próprio proponente, sendo prevista a participação de outro(s) pesquisador(es) e/ou bolsista.

SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO

a) Critérios: 

· Mérito e viabilidade técnico-científica do projeto, avaliados por consultores “ad hoc”;

· Compatibilidade da qualificação do(s) pesquisador(es) com o grau de complexidade da proposta, avaliada por consultores “ad hoc”; 

· Interesse para o Município de Vitória, por meio de avaliação coordenada pela Companhia de Desenvolvimento de Vitória no âmbito das Secretarias Municipais.

b) Previsão de divulgação dos resultados: Novembro / 2009
ITENS FINANCIÁVEIS

Os itens seguintes podem ser objeto de apoio financeiro pelo FACITEC. A decisão caberá ao CMTC, baseada na JUSTIFICATIVA que deverá acompanhar cada item indicado. Diante disso, é fundamental que a justificativa apresentada caracterize o item como indispensável para a condução do projeto e a obtenção plena dos resultados pretendidos. 

a) BOLSAS: Para os projetos integrados de pesquisa é facultada ao coordenador a utilização alternativa de 01 (uma) bolsa de aperfeiçoamento, no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) ou 01 (uma) bolsa de iniciação científica, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais). 

b) EQUIPAMENTOS 

Obs.: equipamentos de projeção (data-show) não são passíveis de financiamento.

c) MATERIAL BIBLIOGRÁFICO: Impresso e Eletrônico.

Obs.: Assinaturas de revistas e periódicos não são passíveis de financiamento.

d) SERVIÇOS DE TERCEIROS

d.1) Pessoa física: pagamento de prestação de serviços ligados diretamente aos objetivos pretendidos na pesquisa e que, por sua natureza, só possam ser executados por pessoa física;

d.2) Pessoa jurídica: pagamento de serviços executados por pessoa jurídica e, diretamente ligados aos objetivos pretendidos na pesquisa, tais como reprodução fotocopiada, revelação de filmes fotográficos, etc..

Obs.: Salários de qualquer natureza, reformas de instalações ou de infra-estrutura, manutenção, obras civis e serviços administrativos não são passíveis de financiamento.

e) MATERIAL DE CONSUMO: material fotográfico, de filmagens e para gravações, material de impressão e outros materiais de consumo que sejam imprescindíveis para a plena execução do projeto.

Obs.: Materiais administrativos não são passíveis de financiamento.

f)  SOFTWARE: somente software de aplicativos específicos para utilização na pesquisa ou programas de apoio básico à programação (linguagens, sistemas operacionais, etc.). 

Obs.: Software de edição de texto e pacotes integrados não são passíveis de financiamento.

VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura do contrato.
CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

A proposta deve ser apresentada de maneira clara, ocupando, no máximo, 30 folhas digitadas em espaço 1,5 e contemplar, dentre outras, as seguintes informações:

· Cabeçalho ( título do projeto, equipe responsável pela execução, instituições envolvidas e período de execução;

· Motivação e importância do estudo ( descrever os aspectos motivadores do estudo, sua relação com os objetivos da política municipal de C&T e identificar os benefícios para o Município de Vitória;

· Revisão de literatura ( com o apoio da literatura, caracterizar objetivamente o estágio atual de desenvolvimento do tema objeto do estudo;

· Objetivos e metas ( explicitar claramente o que se pretende com o desenvolvimento do estudo, em seus aspectos qualitativos e quantitativos;

· Material e métodos ( relacionar os materiais / dados a serem utilizados e a metodologia a ser adotada para a análise dos mesmos;

· Estratégia de ação ( apontar as atividades de articulação com outras Instituições necessárias ao adequado desenvolvimento do estudo e suas reais possibilidades;

· Plano de trabalho do bolsista ( detalhar a participação do bolsista no projeto;

· Orçamento ( discriminar os itens do orçamento que caberá ao FACITEC; fazendo acompanhar a devida justificativa para cada item apontado;

· Cronograma financeiro ( indicar as fontes de recursos, destacando a parte do orçamento que caberá ao FACITEC; 

· Cronograma físico de execução ( com indicadores de progresso para cada fase do projeto;

· Resultados esperados ( descrever os resultados e/ou produtos esperados, estimando a repercussão e/ou impactos socio-econômicos, tecnico-científicos e ambientais dos mesmos;

· Infra-estrutura ( descrever toda infra-estrutura disponível para a realização do projeto, no que concerne a equipamentos, área física e apoio administrativo;

· Referências bibliográficas ( indicar as fontes utilizadas, segundo as normas da ABNT.

 CONDIÇÕES GERAIS
Os proponentes deverão tomar prévio conhecimento das normas e condições para financiamento do FACITEC definidas pelo CMCT. Cada proponente só poderá pleitear apoio para um único projeto e não poderá ter o apoio do FACITEC para novo projeto enquanto estiver coordenando outro projeto em andamento, dispondo-se ainda a emitir pareceres de mérito, gratuitamente, em assuntos de sua especialidade, quando solicitado pelo FACITEC. Os bolsistas de iniciação científica deverão estar cursando a graduação em instituição pública ou privada, sediada no Município de Vitória, participar de jornadas de iniciação científica organizadas pela instituição e dedicar-se integralmente as atividades de estudo e pesquisa. Os bolsistas de aperfeiçoamento deverão demonstrar experiência na área da pesquisa e dedicar-se direta e exclusivamente às atividades de apoio técnico ao projeto. Os projetos serão atendidos segundo a ordem de classificação, de acordo com os critérios de seleção adotados pelo CMCT. Teses, dissertações, artigos, livros, resumos de trabalhos apresentados em reuniões e qualquer outra publicação ou forma de divulgação de atividades que resultarem da pesquisa devem fazer referência ao apoio do FACITEC. Ao final do prazo de vigência, todo projeto será objeto de um relatório final, cessando as obrigações do(s) proponente(s) somente após sua aprovação pelo CMCT. Não serão objeto de análise projetos cujo proponente tenha pendência de qualquer natureza com o FACITEC. As propostas que não forem apresentadas rigorosamente de acordo com este EDITAL não serão acolhidas, sendo devolvidas imediatamente ao(s) proponente(s).

APRESENTAÇÃO DAS SOLICITAÇÕES

As solicitações deverão ser apresentadas em formulários específicos (Formulários FACITEC REQ  001, 006 e 007), disponíveis na Secretaria Executiva do CMCT, podendo ainda ser obtidos através da Internet, no endereço: www.cdvitoria.com.br ou www.vitoria.es.gov.br. Após o preenchimento, os formulários deverão ser entregues naquela Secretaria, juntamente com os seguintes documentos:

1. Carta de encaminhamento do projeto;

2. Formulários de inscrição preenchidos, assinados e carimbados, em 03 vias;

3. Projeto de Pesquisa, em 03 vias;

4. Documentos pessoais do solicitante / coordenador - CI e CPF (cópia autenticada);

5. Proforma/Proposta do fabricante/representante autorizado para cada um dos itens a serem adquiridos com valor unitário superior a R$ 500,00 (quinhentos reais).

6. Cópia do Curriculum vitae de cada participante, no formato Lattes, em 03 vias;

7. Plano de trabalho do bolsista, em 03 vias; 

8. Cópia do diploma do curso de mais alto nível do coordenador da pesquisa; e

9. Cd-rom contendo os formulários, o projeto e os currículos dos participantes.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
As Normas completas e maiores informações estão disponíveis na Internet no endereço www.cdvitoria.com.br ou www.vitoria.es.gov.br, ou diretamente no CMCT, no endereço a seguir:

Rua Fortunato Ramos, 30, 4º andar – Santa Lúcia, Vitória/ES

E-Mail: facitec@vitoria.es.gov.br  / patrick@cdvitoria.com.br
Telefone: (27) 3183-9530/9529
Vitória, 08 de maio de 2009.

Silvio Roberto Ramos

Diretor Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Vitória

Presidente do Conselho Municipal de Ciência e Tecnologia
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